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Exmo. Sr. Conselheiro Relator,

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Juína, exercício 2020, cuja análise das informações

encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo(a) Auditor(a) Público(a)

Externo(a), sr(a). Núcia Falcão Camargo da Silva, que concluiu preliminarmente pela citação do Prefeito Municipal

para que apresente suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

PAULO AUGUSTO VERONESE - PREFEITO / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

1.1) As Contas Anuais de Governo do exercício de 2020 foram enviadas pelo gestor a este Tribunal de Contas

  - Tópico - fora do prazo legal, em afronta ao artigo 209, § 1º da C.E/MT. 9.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS

DE GOVERNO AO TCE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020ALTIR ANTONIO PERUZZO

2) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

2.1) Não aplicação do percentual mínimo constitucional no ensino, sendo aplicado 22,67% da receita base na

    - Tópico  - manutenção e desenvolvimento do ensino, contrariando o art. 212 da Constituição Federal. 6.2.

EDUCAÇÃO

3) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

3.1) Abertura de crédito adicional especial sem lei autorizativa , no valor de R$ 35.199,57, em desacordo com o

  - Tópico - art. 167, inc. V, CF; art. 42, Lei nº 4.320/64. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
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Em Cuiabá-MT, 13 de Julho de 2021.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1) Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação, no valor de

R$ 5.028.729,08, nas fontes de recursos 17, 22, 23, 24, 27 e 90, em descumprimento ao disposto no art. 167, II e

     - Tópico  - V, da Constituição Federal e no art. 43, da Lei nº 4.320/1964. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

5) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou

eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT).

5.1) Divergências entre os registros do APLIC e documentos enviados eletronicamente (art. 175 da Resolução

  - Tópico - 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT). 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo Municipal elaborado pelo(a)

Auditor(a) Público(a) Externo(a) formalmente designado(a) e revisado pela Supervisora de Controle Externo, sra.

Mônica Garcia Nardoni, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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